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FUNDAÇÃO BENEFICENTE  DE  PEDREIRA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 

 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, através de seu Presidente, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público a realização do Processo Seletivo conforme previsto neste edital que terá 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período. 
 
As contratações serão providas nos termos da Lei Municipal nº 2.464 de 15 de 
março de 2005 e posteriores alterações e demais legislações pertinentes e serão 
regidas pelo regime da CLT. 
 
A organização do Processo Seletivo, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através do Ato de Mesa nº 31 
de 22 de outubro de 2018. 

 

I – DAS FUNÇÕES 

1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas atualmente 
existentes, das que forem criadas, das que vagarem e forem necessárias à 
Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE, durante seu prazo de validade, 
observada a ordem de classificação. 

 
1.2 As funções, carga horária, salários, escolaridades e taxa de inscrição estão 
estabelecidas na tabela que segue: 

Grupo I – Alfabetizado(a) – Ensino Fundamental 1 – Ensino Técnico  

FUNÇÃO VAGAS ESCOLARIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO 

R$ 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 

 
Ajudante Geral 

 
3 

Ensino Fundamental 1 (Ter 
concluído, no mínimo, o 5º ano) 

 
12/36 horas 

 
1.140,15 

 
R$ 10,00 

Auxiliar 
Administrativo 

2 Ensino Fundamental Completo 
40 Horas 
semanais 

1.946,10 R$ 10,00 

Auxiliar de 
Cozinha 

2 Ser alfabetizado (a) 12/36 horas 1.140,15 R$ 10,00 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

 
1 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico de Segurança do 

Trabalho com registro no Órgão 
competente  

 
40 Horas 
semanais 

 

3.321,68 

 

R$ 10,00 
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Grupo II – Ensino e Superior 

FUNÇÃO VAGAS ESCOLARIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO 

R$ 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 

Assistente 
Social 

 

1 

Superior Completo em Serviço 
Social com registro ativo no 

órgão de classe 

30 Horas 
semanais 

 
3.969,70 

 
R$ 7,91 

 
Psicólogo(a) 

 
1 

Superior Completo em 
Psicologia com registro ativo 

no órgão de classe 

40 Horas 
semanais 

 
3.969,70 

 
R$ 7,91 

 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 

1.3 Os salários das funções têm como base o mês de Outubro de 2018. 
 
1.4 As descrições das funções constam nas Leis anexas a este Edital – Anexo I. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do Processo Seletivo, em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 

2.2 As inscrições serão realizadas via internet, iniciando-se as 10h00min do dia 

05/11/2018 e encerrando-se as 20h00min do dia 30/11/2018, observado o 
horário oficial de Brasília-DF, exclusivamente pela internet no site 

www.conscamweb.com.br. 
  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca da função pretendida. 
 
2.2.1.2 Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição, respeitando os 
períodos determinados no quadro abaixo, não podendo, em hipótese alguma, 
realizar mais de 1 (uma) prova por período: 
 
 

 1º Período   2º Período 
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- Ajudante Geral 
- Assistente Social 
- Psicólogo 

- Auxiliar Administrativo 
- Auxiliar de Cozinha 
- Técnico em Segurança do Trabalho  

 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos 
a seguir, comprovando-os na data da convocação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 
artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros;  
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício 
da função; 
f) apresentar outros documentos que forem exigidos pela FUNBEPE; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovada em avaliação médica; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 30/11/2018. 

 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 
período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do 
encerramento das inscrições. 
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2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação 
dele acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo no Mural da 
FUNBEPE e no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre as 
funções e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à FUNBEPE o direito de excluir do 
Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à FUNBEPE ou à CONSCAM qualquer cópia de 
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo 
não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 

http://www.bigadvice.com.br/
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a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A FUNBEPE reserva-se no direito de verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a FUNBEPE indeferirá o 
pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a FUNBEPE utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 20 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A FUNBEPE e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os 
recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 
Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data 
da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 
n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo 
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Processo 
Seletivo. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão 
do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos 
abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
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a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da 
sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 

 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo nº 002/2018 
FUNBEPE 
Função:_____________________ 

Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis 
Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto 
Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação 
da prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, 
caso seja aprovado, será convocado pela FUNBEPE, em época oportuna, para 
perícia médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer 
à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com 
as atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Processo Seletivo. 
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3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação da função e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 

 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Processo Seletivo se realizara através de prova objetiva para todas as 

funções descritas nos Grupos I e II, além da aplicação de prova dissertativa 

para as funções descritas no Grupo II (Assistente Social e Psicólogo).  
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
FUNBEPE e no site www.conscamweb.com.br, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato 
não constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto 
bancário e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
realização da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
FUNBEPE e no site www.conscamweb.com.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital 
de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” 
do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para 
a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
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k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 

 

Da Prova Objetiva 

4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter eliminatório e 
classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, será realizada no dia 06/01/2019. Os portões serão 
fechados as 09h00min para o 1º período e as 14h00min para o 2º período.  
  
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Mural da FUNBEPE e no site www.conscamweb.com, conforme Cronograma 
deste Processo Seletivo – Anexo III.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Qtdade de 

Questões 

Todas as 
Funções 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
25 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.920-000 - Fones: (19) 3893-2046  

CNPJ 59.006.460/0001-70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

 

 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE  DE  PEDREIRA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, 
sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
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comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da FUNBEPE. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for 
o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à FUNBEPE, caso julgue necessário, o direito 
de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de impressão digital, durante 
a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a 
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na 
folha de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 O preenchimento da folha de resposta é de responsabilidade do candidato e 
é único documento válido para a correção eletrônica. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do 
candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato ou até mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 
 
4.29 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.30 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal 
da sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.31 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
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4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da FUNBEPE e 
no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo III – Cronograma do Processo 
Seletivo. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 

Da Prova Dissertativa  
4.34 A Prova Dissertativa, de caráter CLASSIFICATÓRIO, será aplicada somente 
para as funções de Assistente Social e Psicólogo (Grupo II) e destina-se a avaliar 
os conhecimentos que os candidatos possuem para o desempenho de atividades 
que são inerentes à função pleiteada, assim como sua capacidade de expressão 
em linguagem técnica, de forma que versará sobre tema relacionado previsto no 
conteúdo programático, Anexo II deste Edital de Abertura das Inscrições. 

 
4.34.1 A data prevista para a Prova Dissertativa consta no Cronograma de 
Execução, Anexo III deste Edital de Abertura das Inscrições. O local, horário e 
outras informações pertinentes à realização da Prova Dissertativa serão 
publicados no Edital de Convocação. 
 
4.35 Serão convocados para realizar a Prova Dissertativa os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 
 
4.36 O tempo de duração da Prova Dissertativa será de até 3 (três) horas, incluído 
o tempo para preenchimento da Folha Oficial da Prova Dissertativa.  
 
4.37 O candidato somente poderá levar consigo sua Folha de Rascunho após 01 
(uma) hora contada do efetivo início das provas. 
 
4.38 Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com 
antecedência de 01 (uma) hora ao local das provas, munidos da Carteira de 
Identidade, CNH com foto ou carteira oficial com foto emitida pelo conselho de 
classe, caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa e material 
transparente, não sendo permitido seu ingresso após o fechamento dos portões. 
 
4.39 Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida 
comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina calculadora e/ou 
similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos, legislação, súmulas, 
enunciados, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
4.40 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a 
CONSCAM poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão 
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digital de todos ou de alguns candidatos no dia de realização da prova, bem como 
usar detector de metais. 
 
4.41 A Prova Dissertativa será composta de 02 (duas) questões com validade de 
05 (cinco) pontos cada. Todas as questões deverão ser respondidas em no 
mínimo 05 (cinco) e no máximo 10 (dez) linhas cada. 
 
4.42 A Prova Dissertativa será avaliada quanto à adequação da resposta ao 
problema apresentado, ao domínio do raciocínio, à fundamentação e sua 
consistência, à capacidade de interpretação e exposição, à técnica profissional 
demonstrada e uso de linguagem adequada, sendo que a mera transcrição de 
dispositivos legais, desprovida do raciocínio, não ensejará pontuação. 
 
4.43 O candidato deverá utilizar para rascunho a Folha de Rascunho, que será 
entregue junto à Folha de Questões, e passar as questões a limpo, à tinta, em 
letra legível, na Folha Oficial da Prova Dissertativa. Essa folha deve ser 
preenchida com bastante atenção, pois não poderá ser substituída, sendo o 
candidato o único responsável pela sua entrega. 
 
4.44 Provas a lápis ou com letra ilegível serão anuladas pela Banca examinadora.  
 
4.45 A Folha Oficial da Prova Dissertativa não poderá ser assinada, rubricada 
e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro 
local que não o apropriado. 
 
4.46 A detecção de qualquer marca identificadora do candidato no espaço 
destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da referida 
prova. 
 
4.47 Na elaboração dos textos, o candidato deverá incluir todos os dados que se 
façam necessários sem, contudo, produzir qualquer identificação na Folha Oficial 
da Prova Dissertativa, além daquelas fornecidas e permitidas.  
 
4.48 Quando da realização da Prova Dissertativa, caso a redação exija assinatura, 
o candidato deverá utilizar apenas a palavra “Assinatura”. 
 
4.48.1 Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), por se 
tratar de identificação do candidato em local indevido. 
 
4.49 A Folha Oficial da Prova Dissertativa deverá conter o mesmo número de 
prova sequencial constante do Canhoto de Identificação do candidato, sob pena 
de nulidade da prova, sendo o candidato responsável pela verificação. 
 
4.50 A questão Dissertativa que não obedecer ao tema proposto será anulada. 
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4.51 O candidato receberá nota 0 (zero) na Prova Dissertativa em casos de não 
obedecer ao teor técnico proposto ou de não haver texto na Folha Oficial da Prova 
Dissertativa. 
 
4.52 O candidato, ao término da realização da Prova Dissertativa, deverá, 
obrigatoriamente devolver a Folha Oficial da Prova Dissertativa devidamente 
preenchida e assinada no Canhoto de Identificação do candidato. 
 
4.53 A correção da Prova Dissertativa será realizada sem o conhecimento do 
nome do candidato. 
 
4.54 Ao final da Prova Dissertativa os três últimos candidatos da sala de prova 
deverão permanecer no recinto a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação 
para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se do local. 

 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório. Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
5.1.3 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
5.1.4 Os candidatos aprovados na prova objetiva para as funções de Assistente 
Social e Psicólogo serão convocados para realização da prova dissertativa. 
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova 
objetiva, exceto para as funções de Assistente Social e Psicólogo que será a 
soma da nota das provas realizadas pelo candidato. 

 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 

 

VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo III 
deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva ou a questão 
específica da prova dissertativa, este deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento será publicada no Mural da 
FUNBEPE e no site www.conscamweb.com.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, salvo nas questões dissertativas em 
que serão analisadas caso a caso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da 
etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
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não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo. 

 

IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, a FUNBEPE 
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação municipal vigente. 

 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da FUNBEPE e no site 
www.conscamweb.com.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua 
inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a FUNBEPE, 
localizada na Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 - Vila Canesso - Pedreira - 
SP - CEP 13.920-000, Fones: (19) 3893-2046 - 3893-2171, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos da FUNBEPE. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de 
datas e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no Mural da FUNBEPE e no site www.conscamweb.com.br. 
 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade 
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da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 

10.8 Caberá à FUNBEPE a homologação deste Processo Seletivo. 
  

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Processo Seletivo. 
 

10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 
02/2018 da FUNBEPE), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da FUNBEPE. 
 

10.11 A FUNBEPE e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste 
Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 
sala de prova(s). 
 

10.12 A FUNBEPE e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A FUNBEPE e a CONSCAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da FUNBEPE e no site 
www.conscamweb.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os 
registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a 
FUNBEPE poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar 
sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a 
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
 

Pedreira, 01º de novembro de 2018. 
 
 
 
 

Pedro Agostinho Aparecido Peron  

Presidente da FUNBEPE  
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AJUDANTE GERAL 
Executar serviços diversos nas áreas internas e externas da Fundação. 
Auxiliar na execução dos trabalhos de limpeza em geral, manutenção predial, 
locomoção de mercadorias, conservação da área interna e externa da Fundação. 
Auxiliar, sempre que solicitado, nos trabalhos desenvolvidos por todos os 
departamento da Fundação. 
Executar tarefas diárias diversas. 
Atentar para as normas hospitalares e dar fiel cumprimento nas atividades para as 
quais for designado. 
Prestar informações a Diretoria Executiva da Fundação, sempre que solicitado. 
Desempenhar outras atribuições afins. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Promover ações de Identificação de problemas sociais, elaborando campanhas 
preventivas e programas de educação ou recreação. 
Auxilio aos órgãos de classe da área da saúde. 
Realizar visitas, participar e apoiar todo programa de assistência a criança e 
adolescente, identificando e analisando situação familiar. 
Promover ações de manutenção e atualização de cadastros ligados a área da 
Assistência Social.  
Coordenar trabalhos de Assistência Social, promovendo ações para alcance dos 
resultados esperados. 
Participar de campanhas públicas de prevenção de doenças endêmicas e 
epidêmicas, de combate ao alcoolismo e outras.  
Prestar informações a Diretoria Executiva da Fundação, sempre que solicitado. 
Desempenhar outras atribuições afins. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Arquivo de documentos e guarda de materiais segundo critério previamente 
determinado e normas de serviço; 
Controlar o agendamento de exames médicos, e conferencia de todas as fichas 
de atendimento, preenchimento de comunicação de acidentes de trabalho e 
atendimento ao publico, convênios e particulares. 
Controlar o cartão ponto dos funcionários, programação e controle de férias, 
anotações e fichas funcionais e CTPS dos funcionários. 
Manter atualizados os arquivos e fichários com a finalidade de localizar com 
facilidade os documentos, envio e recebimento de fax, fazer recorte de 
publicações dos atos da Fundação. 
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Datilografar e digitar atos administrativos e outros de caráter oficial, no 
atendimento da rotina administrativa, digitação de FAAs, consultas oftálmicas e 
SADT’s. 
Desempenhar outras atribuições afins. 

 

AUXILIAR DE COZINHA 
Auxiliar, de um modo geral, os serviços desenvolvidos na cozinha da Fundação. 
Executar serviços de preparo e distribuição dos alimentos consumidos na 
Fundação. 
Auxiliar o cozinheiro e o nutricionista no preparo dos alimentos. 
Zelar pela higiene e pela qualidade dos serviços executados. 
Observar as normas de preparo e manutenção dos alimentos. 
Auxiliar no controle de estoque dos alimentos. 
Zelar pela manutenção do bom funcionamento da cozinha. 
Auxiliar na inspeção da qualidade, quantidade e data de vencimento dos 
alimentos recebidos pelos fornecedores da Fundação, inclusive doações. 
Prestar informações a Diretoria Executiva da Fundação, sempre que solicitado. 
Desempenhar outras atribuições afins. 

 

PSICÓLOGO 
Atendimento de pacientes e todas as demandas que necessitam de apoio na área 
da psicologia. 
Acompanhamento de pacientes e elaboração de planos de melhoria da saúde 
mental. 
Promover ações de melhorias e otimização nos serviços de saúde mental. 
Coordenar trabalhos ligados a saúde mental. 
Auxilio aos órgãos de classe da área da saúde. 
Participar de campanhas publicas de saúde mental. 
Prestar informações a Diretoria Executiva da Fundação, sempre que solicitado. 
Desempenhar outras atribuições afins. 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Realização de acompanhamento e avaliação de área. 
Identificação de variáveis de controle de doença, acidentes, qualidades de vida e 
meio ambiente.  
Desenvolvimento de ações educativas na área da saúde e segurança do trabalho.  
Participação de perícias, fiscalizações e integração em processo de negociação.  
Participação da adoção de tecnologia e processo de trabalho.  
Gerenciamento da documentação do SST. 
Investigação e análise de acidentes, medidas de prevenção e controle.  
Desempenhar outras atribuições afins.  
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Ensino Fundamental 1 e alfabetizado (a) 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. 
Identificação de vogais e consoantes. Escritas corretas.  

Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juro simples. Sistema métrico. Razão e proporção. Problemas. 

 

Ensino Técnico e Superior 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: 
substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, 
interjeição e artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. 
Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise 
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de 
Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros 
Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica. 
Expressão algébrica – operações. Expressões fracionárias – operações – 
simplificação. Números complexos. Operação com números inteiros e 
fracionários. MDC e MMC. Raiz quadrada. Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Ajudante Geral 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização 
de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da 
descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
 

Assistente Social 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço 
Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas 
teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de 
planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. 
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Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 
Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas 
interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, 
pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - 
SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas sociais 
brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, 
Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de 
entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: 
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - 
CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. 
P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnico-
operativo do Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos 
profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - 
FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de 
projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de 
Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari 
per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão 
social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. 
Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 
2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, 
Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: 
Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial 
da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência 
Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 1074, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Sistema Único de Saúde: princípios básicos, 
limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção 
de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização 
e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
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recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de 
notificação compulsória. Código de Ética.  
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção 
Básica, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 
7. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-
2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., 
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível 
no Portal CFM e em  
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à 
Saúde: aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma 
Operacional da Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 373, 
de 27 de fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de Descentralização da 
Gestão da Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 

 

Auxiliar Administrativo 
Informática: Utilização do Sistema Operacional Windows (XP, 7 e 8). 
Configurações Básicas do Windows (Xp, 7 e 8). Aplicativos Básicos (bloco de 

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm
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notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2010) Planilha 
Eletrônica Excel (2010). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet 
Explorer a partir da versão 6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

 

Auxiliar de Cozinha 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização 
de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da 
descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 

 

Psicólogo 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História 
da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, 
avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos 
gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do 
Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia 
Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e 
interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise 
(principais autores e suas contribuições teóricas). Sistema Único de Saúde: 
princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias 
de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da 
Família – ESF. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética.  
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 
- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção 
Básica, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 
7. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-
2018.jpg  

http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-2018.jpg
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- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., 
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível 
no Portal CFM e em 
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à 
Saúde: aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma 
Operacional da Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 373, 
de 27 de fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de Descentralização da 
Gestão da Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 

 

Técnico em Segurança do Trabalho 
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs / Portaria 3.214); Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e legislação aplicável à 
área de Segurança do Trabalho. Normas de Higiene Ocupacional da Fundacentro, 
Limites de Exposição Ocupacional para substâncias químicas e agentes. 
Aspectos éticos, multidisciplinares e relações intervenientes na ação profissional 
do Técnico em Segurança do Trabalho. Políticas e sistema de gestão de 
segurança e saúde no trabalho. Procedimentos para inspeções internas de áreas, 
instalações e equipamentos relativos à segurança e saúde no trabalho. 
Procedimentos, técnicas de prevenção e medidas de controle de segurança nos 
processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho. Programa de brigada 
de incêndio, prevenção e combate a incêndio. Programas de gestão e da CIPA. 
Análise de riscos no processo produtivo e no ambiente laboral. Fatores de risco de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais: identificação, especificação de 
medidas de controle, execução de ações analíticas, corretivas e preventivas. 
Indicadores estatísticos: de ordem legal e técnica. Elaboração de laudos técnicos 
e Perfil Profissiográfico Previdenciário. Programas de gerenciamento de riscos: 
Programa de Proteção Radiológica, Programa de Proteção Respiratória, 
Programa de Conservação Auditiva, Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes 

http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm
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com Materiais Perfuro cortantes. Gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde. Referências Bibliográficas - Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e 
Decreto 46.076 de 31 de agosto de 2001 e respectivos IT. - SALIBA, Tuffi 
Messias, CORRÊA, Márcia Angelim Chaves. Insalubridade e periculosidade: 
aspectos técnicos e práticos. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004. - SALIBA, Tuffi 
Messias. Manual prático de avaliação e controle de ruído: PPRA. 3ª Ed. São 
Paulo: LTr, 2004. - Segurança e medicina do trabalho. Manual de legislação. Ed. 
Atlas. 62ª Ed. São Paulo: Atlas, 2008. - SALIBA, Tuffi Messias. Curso Básico de 
Segurança e Higiene Ocupacional. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004. - ARAÚJO, 
Giovanni Moraes de "Normas Regulamentadoras Comentadas" - Rio de Janeiro: 
Giovanni Moraes de Araújo, 2003. - SALIBA, Tuffi Messias. Legislação de 
segurança, acidente e saúde do trabalhador. São Paulo: LTr, 2005. - 
GONÇALVES, Edwar Abreu. "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho" - São 
Paulo: Editora LTr 2000. - SALIBA, Tuffi Messias "Higiene do Trabalho e 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais" - São Paulo: Editora LTr, 2002. 
CAMILLO JÚNIOR, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. 6. ed. São 
Paulo: Editora Senac, 2006. - GRIMWOOD, Paul e DESMET, Koen. Tactical 
Firefighting. 2003. - GRIMWOOD, Paul. Flashover and Nozzle Techniques. 
Inglaterra, 2000. - INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial www.inmetro.gov.br/. - MTE - Ministério do Trabalho e 
Emprego - www.mte.gov.br/. - NFPA - National Fire Protetion Association - 
www.nfpa.org/. - OLIVEIRA, Marcos de. Manual de Estratégias, táticas e técnicas 
de combate a incêndios estruturais. Florianópolis: Editorª Editograf, 2005. - 
SEITO, Itiu coordenação. A Segurança contra incêndio no Brasil. Et al. São Paulo: 
Projeto editora, 2008. 
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 01/11/2018 

Prazo de recurso em relação ao edital 01 a 04/11/2018 

Inscrições e disponibilização do boleto bancário 
Das 10h00min do dia 

05/11/2018 as 20h00min. do 
dia 30/11/2018 

Data limite para pagamento das inscrições 30/11/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos  07/12/2018 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 10, 11 e 12/11/2018 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos Inscritos 
(se houver) Inscritos e Indicação do Local e Horário da 
realização das Provas 

21/12/2018 

Realização das Provas Objetivas 06/01/2019 

Divulgação de Gabarito das Provas 07/01/2019 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 

08, 09 e 10/01/2019 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 18/01/2019 

Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito (se 
houver) e da Nota da Prova Objetiva 

24/01/2019 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva 25, 28 e 29/01/2019 

Divulgação da Homologação da Nota da Prova Objetiva e 
Convocação para Realização da Prova Dissertativa 

05/02/2019 

Realização da Prova Dissertativa 10/02/2019 

Divulgação do Gabarito da Prova Dissertativa 11/02/2019 

Prazo de Recurso do Gabarito da Prova Dissertativa 12, 13 e 14/02/2019 

Divulgação da Homologação do Gabarito (se houver) e da Nota 
da Prova Dissertativa 

27/02/2019 

Prazo de Recurso as Nota da Prova Dissertativa 28/02, 01 e 07/03/2019 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do Resultado 

Final e Publicação da Homologação do Processo Seletivo 
15/03/2019 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas no Mural da FUNBEPE e 
no site www.conscamweb.com.br. As publicações serão realizadas no Jornal da Comarca e no 
Diário Oficial do Município de Pedreira – DOM-PEDREIRA.  
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